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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.  
"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

260/2021 de 05/04/2021, que designou o servidor público 
municipal Cleison Vital Rodrigues da Silva, brasileiro, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível II, Classe 
C, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação do Município de Água Clara – MS, Símbolo DAS 1, 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação e delegou competência para exercer a função de 
Gestor do Programa Bolsa Família no âmbito do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.  

“Dispõe sobre designação de servidor 

público municipal para ocupar Cargo de 

Provimento em Comissão, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DESIGNAR o servidor público municipal 

Cleison Vital Rodrigues da Silva, brasileiro, ocupante do Cargo 

de Provimento Efetivo de Professor, Nível II, Classe C, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Municipal de Esportes, Símbolo DAS 1, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.  

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

púbico municipal ocupante de Cargo de 

Provimento em Comissão, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a servidora pública municipal 

Dayane Rosa Peres, brasileira, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Habitação, 
Símbolo DAS 5, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação.  

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se.Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 005, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.  

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora Dayane Rosa Peres, 
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brasileira, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação do Município de Água Clara – MS, Símbolo DAS 1, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação. 

Artigo 2º - DELEGAR COMPETÊNCIA para exercer a 
função de Gestora do Programa Bolsa Família no âmbito do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, a 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação, Dayane Rosa Peres. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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